
"Cria cargo de professor primário"

O PREFEITO MJN ICIPAL DE BAIXO GUANDU í Paço saber que 
a Gamara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei»

Art. lâ- Pica criado e incluido na parte suplementar 
(BS) do quadro único(QU) de funcionários désta Prefeitura, um c 
cargo de professor primário.

Art. 2ê- A despesa decorrente da criação do referido 
cargo, correra por conta da verba nâ 221-8.33.0 Pessoal fixo - 
Educação Publica- Vencimentos, do corrente exeràicio.

Art. 3§- Revogam-se as disposições em contrario.
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